
 

PODER JUDICIÁRIO ' 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3& REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE 

PROCESSO N2  
/ 	

J 

/ 	 AQUIVA 

RECLAMANTE:  

Endereço 	 D:E 

TRAMITAÇÃO 

 

ADVOGADO:  

Endereço 

	

RECLAMADO: 	 . 

	

Endereço 	- - 

tnciereço 

 

OBJETO  

AUTUAÇÃO 

Aos
1 jI. 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	. , na Secretaria 

da .... ..Junta de. Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação -que segue, com 	..... ...................... - .......documentos. 

Eu, 	..................................................... ............ .................... , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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REC LAMANTE 

RECLAMADO 
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partamento de Estradas de Rodagem de Gois — DERGo, 

1 Francisco i1vri0 de Moura. 

LLOCAL: 
Golania. 	 DATA: 21000 W 361/809 

OBJETO: 
Hornologaçao do Art. 500 

ESPECIE 	escrita. 1 OBSERVAÇÕES: Moacyr Rayinundo de Ouza. 

DISIRIBUIDA À1 	JUNFA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

udincia Para o dia 	25-08-80 s 12:38 horas. 

: 	: 



SECRETARIA DE TRANSPORTES 	 (.. 

ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

DER-GO 	 Procuradoria Judicial 

MERITÍSSIMO JUIZ PRESIDENTE DAJUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEN 

TO DE GOIÂNIA. 

JUSTIÇA DC 

ECB!DOETj 

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE GOIÂS, 

autarquia estadual, representado pelo seu Diretor Geral, Dr. Âlvaro 

Razuk, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado 

nesta Capital, por seus procuradores, advogados devidamente inscri 

tos na OAB/Goiás (m.j.) e, 

FRANCISCO SILVRIO DE MOURA, brasileiro,casado, 

residente e domiciliado nesta Capital, vâm à presença de V. Exa. re 

quererem a homologação do presente ACÕRDO PARA RESCISÃO DE CONTRATO 

DE TRABALHO, assim sendo passam a cumprir as formalidades do artigo 

500 da CLT, 

01. foi empregado admitido em 02.07.65,ocupante 

do cargo de Motorista, percebendo como maior remuneração a importân 

cia de Cr$ 6.275,79 (Seis mil, duzentos e setenta e cinco cruzeiros 

e setenta e nove centavos) , a titulo de indenização, receberá a quan 

tia equivalente a 60% (sessenta por cento) do total que teria direi 

• 

	

	to, efetuados os descontos, receberá o liquido de Cr$ 169.315,17(Cen 

to e sessenta e nove mil, trezentos e quinze cruzeiros e dezessete 

centavos) , conforme documentos anexo. 

Nestes termos, pedem deferimento. 

Goiânia, 20 de agosto de 1980 
- 

Geraldo de Meio Rocha 	 Adv, Moac,7mo/de Souza 
OAB/Goiás nÇ 548 	 OAB/Goi3Js nQ 2792 

CIC. n9 014.189.281-20 	 CIC, n9 018022671-15 

e( 	 (4 
rancisco Silverio de Moura 

=EMPREGADO= 

Processo fle 

MRS/Izaura 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 	la. JCJ 
 

Aos 	l dias do ms de 	aostc 	do ano de 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	
1 	a. Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de 	
, sob a Presi- 

- 

denci a do MM. Juiz do Trabalho, Dr.  
::.: iíi. 	•' preseneS os srs. 

Vogal representante dos empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para 

da recl amaço a j u i z a d a p o r 

contra .L' 	LCCLLVLC.: 	L:CLl,\ 

relativa a 	aYt.00. - 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidefl 

te , apregoadas as partes 	c-san Lc ac: 	o reLcoCJtïitO  

:e:al.inc P.1ïhci'c a Costa. 
atenleido a pedido do rercseoLante 

o Ci. joi z aclico a Tresente adi1Cia oia Cl de seteo - 

bo 1000010 s llhilo., 
:ada oais 	0000 ccoto:c, 	, 	tilcoaPe 	a 
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PODER JUDICIRI0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 	la. JCJ  

Aos 	27 dias do ms de 	acosto 	do ano de 30, 

-- 13,23 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	 a. Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de 	Goiânia 	 ,sob a Presi 

dnci a do MM. J u i z do Trabalho, Dr. LdA%iTC PdA ,TUNICP 

' presentes os srs.  
Vogal representante dos empregadores e 

Vogal representante dos empregados para 	.i1trU7o e ,juJaceito_ 	- 

d 	1 	 d 
 

a rec amaçaO ajuiza a por 	-- 

---------------------------- 

contra :pi3cc 51LvE11JC 	. :•:c•u.: 

relativa a  

no valor de Cr$ 

- 
Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presiden -

te , apregoadas as partes , :resc:ct(—2  acbas. 2 212120 ro rosca do 
Ceraldino dichoiro Costa. 

lritetojado, res ;crc1EL) Proaci500 	1veio 1e Porca 

cue estava deixando o ecrce1c copoataneacerite e, por acordo, coce 

bondo C1i9.315,l7. 
vistas dc. ifforaçao do capre2000 e coco o ocs- 

co neste ato recebeu do rcorE'seiltsJlte do empreçador a qvit 

ocirca ceccioaada de C2169 .315, :1.7 através do clieçue onitido coatra 

a 0212120, A-inicia Patriz, chejce esse de ri. 1372, cjo valor deu' 

çitaO, resolver esta :L JCJ ., cor votaçc. cn.aice, iiocoln.çar o 

scoccc para os Eius de direi Lo. 
2ec cratas. 
lada cai5. ii, 	ara coastar, 	/ 	dati.lc1.;ca.íei a 

:rcs ente. 
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PODAR .JUDCIÁO 

JUSTIÇA DO TRASALHO 

JUNTA DE CONOUAÇÁO E JULGAMENTO 

Belo Horzonte - Mnos 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou £. 

Em 2 	de 	 1.9 0 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz presidente. 

Data supra. 

* 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data sup 

Ji4 i z,. presidente 
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